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PARENTE & AGUIAR

REFERÊIÍCn: Processo Administrativ o N" 07 8 / 2023

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

N" PROCESSO DE COIÍTRÂTÂÇAO: O22/2O23

ASSIIIYTO: Licitaçáo na modalidade de Pregáo Eletrônico N" 02212023,

com o objetivo de registro de preços para futura e eventual contrataçào

de empresa para fornecimento de combusúvel, para o Municipio de Axixá

do Tocantins- TO.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Axixá/TO.

1. RELATóRIO.

Trata-se de solicitação para análise jurídica referente ao processo

adminístrativo n" O78/2O23, que trata da abertura de licitaçào na

modalidade Pregào Eletrônico n" 02212023, cujo valor total estimado é

de R$ 661.660,OO (seiscentos e sessenta e um mil seiscentos e sessenta

reais), com o objetivo de registro de preços para futura e eventua-1

contrataçáo de empresa para fornecimento de combustível, para o

Municipio de Axixá do Tocantins- TO, conforme especificações e

condições constantes do Edital anexo.

É o necessálrio.

2. AlttÚrsE.runÍorca.

De inÍcio, cumpre registrar que o exarne realizado neste paÍecer se

restringe aos aspectos juridicos acerca da possibilidade ou não de se

efetuar o pregão pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de

caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação náo

compete a esta Assessoria Jurídica.
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a, PARENTE & AGUIAR

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base a

legalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata se pretende

aderir, haja üsta a presunção de veracidade e legitimidade dos atos

administrativos.

É inquestionável que a Licitaçáo é elementar no processo de

aqüsiçáo da Administraçáo Pública, tendo rarissimas exceçôes. Isso se

dá, exatamente pelo fato de que no âmbito do Poder Público, a
transparência, economicidade, supremacia do interesse público,

indisponibilidade do interesse público, dentre outros, consütuem

prerrogativas inerentes da funçáo Estatal.

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de

obserwar o princÍpio instrumental da licitaçáo, cuja Íinalidade - em

termos simplórios - é propiciar a contÍatação mais vantajosa à
Administraçáo.

"Att. 37. A a.dminístraç:ao pública direta. e indíreta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Fed.eral e dos Munidpios obedecerá aos pincípios de

legaliàade, impessoalida.de, moralidade, publicidade e

eficiência e, tambêÍtL ao seguintz:

(...)

XXI - ressaluados os casos especificados na legisla.çao, as

obros, serui@s, compras e aliena.ções serdo @ntrata.dos

medionte processo de licita+da pública qu.e a.ssegure

iguaLdade de condi@es a úodos os conürrentes, com

cláttsulas que esta.beleçam obrigaçôes de pagamento,

mantid.as a.s condbões efetiuas da prcposta" nos temos d.a

leL o qual somentc pemitirô as exigências de qualifrmçdo

técnica e econômica indispensáuei.s a garantia d.o

cumpim.ento das obriga.ções. "

Em corroboraçâo destaca-se a importância em seguir e observar os

princípios que regem a Administração Pública e seus conseguiÍrtes atos,

-
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a,
estando expressos na Constituiçáo Federal, bem como na ki de

Licitações n 8.666193 especificamente em seu art. 3", o qual aduz:

"Art. 3". A licitaçdo destina-se a garantir a obseruancia do

princípio anstihtcional da i.sonomia, o seleçao da proposto

mais uantajosa para a administraçdo e a promoçà<t d,o

d.esenuoluimento nocional sustentáDel e será. processod.a e

julgoda em estrita anformi.dode com os pi.nclpios básicos

da legalidade, da impessoalidade, da morali.d.ade, da

igualdade, da publirídade, d.a probidade administratjua, da

uínculaçáo ao instrumento conuocatório, do julgamento

objetiuo e dos que lhes sâo correlalos."

TaI princípio - o da licitaçâo -, por ser regra, deve ser lido da forma

mais extensível quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas

e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por

meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceçáo. Na

prática: licitar sempre quando possível, coÍrtratar sem licitação somente

quando estritamente necessário.

"O 'registro de preços' é um procedimenta que a
Administraçõo pod.e aàotar perante corry)ras rotineiras de

bens padronizados ou mesmo na obtençáo de seruígos.

Neste caso, como presurne que irô adquirir os bens ou

recorter d esres seruiçps nao uma, mas múltipla,s uezes,

abre um ceúqme liritatorio, em que o uencedor, i.sto é, o qtle

oÍeleceu a cotaeõn mais baixa, terá. seus preços

"regisúados". Quondo a promotoro do certame 'l.eces,sita'r
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Nessa esteira, a ainda vigente l.ei de Licitaçoes n" 8666/93, prevê,

em seu art. 15, II, que as compras realizadas pela Administraçáo deverão,

sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de Registro de

Preços, que representa um conjunto de procedimentos pÉrra o registro

formal de preços relativos à prestaçáo de serviços e aquisiçáo de bens

para futuras contratações a serem efeüvadas peio Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (2OO3, p. 519):

t U-



a, PARENTE & AGUIAR

destes bens ou seruisos irá. obtê-los, sucessíras uezes se for
o caso, peln preço cotado e regi,strado,"

E salutar ponderar que a relevância do cumprimento das norÍnas

e condições interpostas no eúital, estando estritamente vinculado a estas,

ainda, a observância dos critérios de avaliaçáo quErnto ao julgamento e

classiÍicaçáo das propostas. Desta forma, aplicam-se estes tanto à
administração pública quanto âos licitantes, uma vez que ambos não

poderâo deixar de atender aos requisitos do instmmento convocatório.

Diante disso, em se tratando de anáLlise acerca do Edital e minuta de

contrato, faz-se necessário que esta Assessoria Jurídica emita parecer

opinando pela sua regularidade legal, uma vez que tal competência

tarnbém encontra previsáo no mesmo diploma legal acima mencionado,

especihcamente em seu Art. 38, senâo vejamos:

Art 38. O procedímento da liciwan será iniciado am a
abettura de processo administratiuo, deui.damente alh)ad o,

protocola.d.o e numerado, ontendo a autorizaçao respectiua,

a indicagdo sucinta de seu objeto e do recurso próprig para

a de-speso, e ao qual serdo juntados oporfifiiamente: I -

edital ou conuíte e respectirDs anexos, quando Jor o caso; ü
- ompmuante d.as publicações do edital resumido, naJorma

do art. 21 desta l,ei" ou da entrega do conuite; III ata de

designaçdo d.a crmissdo de ücitaçda, d.o leiloeiro

ad.mini.stratiuo ou oficia\ ou do resporusduel pelo conuite; IV

- original das prolln,strr-s e dos documentos que o,s

instruírem; V - ata,s, relalôrios e deüberaties da Comi,ssdo

Julgadora; W pareceres têcniÍns ou jurÍdims emitidos

sobre a licitaçao, di.spenso ou inerigibilidade; W - atrl.s de

adjudicaçdo do objeto da licitação e da sua homologaçdo;

VIII - recursos euentuo)mente apresentados pelos licitantes

e respectiuo,s ma.niÍesto.ções e decisões; D{ - despacho d.e

anulrlçdo ou de reuogoçã.o da ücito.çõa, quando for o co"so,

fundannentado circunstanciad.amente; X - temo de contrato

ou instrumenta equiualente, cnnlorme o ca.so; XI - outros

comprouantes de publica4ões; XII - demai.s documentos

r']ffiffià&iÉii.dlr':'
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O pregáo consiste em modalidade de licitação instituida pela Lei n"

lO.52O /2OO2 e regulamentada pelo Decreto n" lO.O24l2O19, para a
aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municipios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1" da I,ei n" 10.520 l2OO2, são

considerados bens e serviços comuns aqueles cqjos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente defrnidos pelo edital,

por meio de especiÍicações usuais no mercado.

Da mesma forma, o Decreto n" lO.O24 /2O 19 em seu art. 1', assim

preceitua:

"ArL 1" Este Decreto regulomenta a li.citaçdo, na

modalidade de pregdo, na forma eleffinica" para a

aqul§tçà, de berls e a coI't:,l't.Içdo dc serulços comuns,

Iwluídos os seruüços êorrturur de engenhari4 e dispõe

sobre o uso da dispensa eletrônira" no dmbito da

administr açdo pública fe der al. "

A escolha da modalidade 'pregão eletrônico" deu-se, a princípio,

considerando que o objeto a ser licitado que, de fato, se enquadra no

conceito de "bens e serviços comuns" a que se refere o art. 1", parágrafo

único, da Lei n". lO.52O /2OO2 e Decreto n" 7O.O24/2O19, assim, o

mesmo se mostra aconselhável em funÇão das vantagens que esse
. ...;itôtrir;,r ,.j
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relatiuos à licitaçáe. Prr"áqrafo titúco. As mínutas de

edltals de llcltoÍ'ao. b€m como as dos contríraoa.

a.cordos. conuên;íoa ou g,lrtstes derzm ser p;eúlrzmelnte

exlrminodlrs c rrotovg,d.as ,,or ítssesso',,a _iurid.icÍr d.a

Adnlnistro,cdo. lRed.aeão dada. oela lzi n" 8.883. d.e

7994) lortfo nossot,

Evidencia-se que a análise aqui realizada se restringe a verificar, do

ponto de vista jurídico formal, a regularidade pzrra realiTaÇão do certame.

3. DO PRBGÃO TLBTRôIÍICO, DO SISTEMA DE REGISTRO DT

PREçOS

-



a, PARENTE & AGUIAR

sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços

praticados, a simplificaçào dos procedimentos e a maior celeridade dos

certames.

Desta feita, verifico ser hipótese em se uülizar o pregão para o referido

objeto.

Verifrcando os requisitos a serem observados na fase preparatória da

licitação foram estabelecidos no art. 3" da Lei n" lO.52O /2OO2, que assim

dispõe:

I - r eutoddrdc çoElrcteatc Jurtlfrcerá s lccc.ridadG dc

contrrtrçio e dGídri o oüJcto do ccrterúc, r. cd8êrctra alG

h.btut Éo, or crttêrlo3 dc rcclt çi.o drs proport s, ar

ra.!çôcr Dor taedtoplcncato e ar clâuluL! do contnto,
hclüalyc cot[ fuaçáo doa pÍrrot l)lra fornccü[Glto;
Il - a defiaiçáo do objeto devcrá scr precisa, auficicnte e clala,

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a comp€tiçáo;

ItÍ - do. artor do p.ocÊdüúcato coa.tarÃo E Jurtl6cattva da.
dafdqõcs rcfcsldr. !o lDci.o I deste artigo e os indispensáveis

eleoentos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como

o orçamcnto, claborado pelo órgáo ou entidade promotora da

licitaçâo, dos bens ou seÍeiços a screm licitados; c

IV - r autorldrdc coEpctcrtc dçalgrurâ, datttÍG ot tcryldoÍGf
ilo ó';i,o os catldadc pmEotoar d! Df,tt.çâo, o lrtGgoclÍo c

Í.rtEctiea cqlipc de rlplo, clrja atribuiçào irrdui, dentre

outras, o tecebimento dâs propostas e la.nces, a análise de sua

aceitabüdade e sua classilicaçâo, bem como a habilitaçào e a

adjudicâçáo do objcto do certame ao ücitante vencedor.

No que tange ao valor da contrataçáo, o pregáo pode ser aplicado a

qualquer valor estimado de contrataçáo, de forma que constitui

alternativa a toclas as modâlidades.

No tocante a necessidade de dotação orçamentária, verifico ser

dispensada, tendo em üsta a Administraçâo hiblica valer-se do Sistema

de Registro de Preços (SRP), o que, em tese, não exige que a
Administraçáo mblica celebre necessariamente o Contrato

Administrativo, considerando ser uma estimativa.

"ílmrer&;
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a, PARENTE & AGUIAR

Nesse sentido aduz o art. 7", §2" do Decreto N" 7.892/2013, que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços preüsto no art. 15 da tei
8.666/93:

"Att. 7", §2o - Na licitaçdo pora regi.stro de preç.s rtdo ê
necessâio indic(l,r a dokrçáo orçamentáia, que somente

iii;x#iilí.,a Íormatizacáo do contratn ou outro

O Sistema de Registro de Preços é um procedimento com base em

planejamento de um ou mais órgãos entidades públicos para futura

contrataçáo de bens e serviços, por meío de licitaçâo na modalidade de

concorrência ou pregáo, em que as empresas vencedoras assumem o

compromisso de fornecer bens e serviços a preços e prazos registrados

em uma ata de registro de preço.

No caso em tela, é crucial ttazer à baila, o que prevê o art. 3o do

Decreto N" 7 .892 /2013:

"Art. 3" O Sistema de Registro de Preços podera ser
adota-do nas seguintes hipóteses: I - quando, pelas
caractcrístlcas do bcm ou srralp, houocr
nccessldadc dc conÚrataçôEs ttcqucnaes: II - quando
for conueniente a aquisicao de bens com preuisao de
entrega.s parcelad.a.s ou contrato.çdo de seruiços
remunerad.os por unidade de medida ou em regime d.e
tareÍq III - quando Íor conueni.ente a aquisQao de bens
ou a @ntrataçdo de seruips para atendimento a mais de
un órgãtt ou entidade, ou a pt'ogranw.s de goueoro; ou IV
-aua ndo, pela naúteza do obJeto, rnão lor possivel
detlníJ. pteolo;mcnto o qua:nflt,,tlüo o ser
denarldcdo pcla ádt rlnlsúraçAo." [grifo nosso]

Desta feita, úsualizo o preenchimento da legalidade necessária.

4. DA MINUTA DO EDITAL

A l-e.i 8.666/93 em seu artigo 40 satisfatoriamente prevê sobre a

elaboração edital, vejamos:

"Art. 4(t. O edital contcrá no preâmbulo o número de ordem em

série anual, o nome da rcpartiçào irteressada e de seu setor, â

modalidade, o regime de execuçào c o tipo da licitaçâo, a menção

de quc será regida por esta Lei, o local, dia e hora para
"nrcÉ:!;
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a,
rcccbimento da documcntaçào c proposta, b€m como para início

da abertura dos envelopes, e indicaiá, obrigatoiiamente, o

seguiote:

I - objeto da licataçÀo, em descriçào suciÍtta e clara; II - piazo e

condições para assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos, como preústo no ait. 64 desta ki, para execuçào

do contrato e pâra entrega do objeto da licitaçâo; III - sanções

para o caso de inadimplemento; IV - local onde poderá ser

exáminado e adquirído o projeto básico; V - se há projeto

executivo disponível na data da pubtcâção do edital dc licitação

e o local onde possa ser exaÍrdnado e adquirido; VI - condições

pâÍa pârticipaÉo nâ licitâçâo, em conformidade com os arts. 27

a 3l desta Lei, e íorma de apresentaçáo das propostas; VII -

critério para julgamento, com disposiçoes claras e parÀmetros

objetivos; lIlI - locais, horário-g e códigos de ãcesso dos meios de

comunicâção â distrâricia em que serão fornecidos elemenlos,

inforrtraçõcs e esclârccimentos rel,ativos à licitaçao e às condiçóes

para atcndimento das obrigaçôcs necessárias ao cumprimento de

seu objeto; Df - condiçóes equivâlentes de pagamento ent.e

empresas brasileiras e estrengeirâs, no c.rso de licitaçóes

i$temacionaisi X - o critério de aceitabilidade dos pÍeços unitário

e gtobal, conforme o caso, pcrmitida a fixaçao dc preÇos mâiximos

e vedados a fixaÇào de preços minimo§, cí'itérios estatisticos ou

fâixâs de vâriaçáo em relÀçáo a preços de referência. ressalvado

o disposto nos parágrafos l" e 2" do art- 48; (Redâçáo dada pela

Lci n' 9-648, de 1998) XI - critério de reâjuste, que deverá

retrataÍ a variaçáo efetiva do custo de produçào, admitida a

adoçáo de indices especificls ou setoriais, desde a datâ prevista

pârâ âpresentaçào da proposta, ou do orça-úento a que essa

propostâ se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;

(Redaçáo dada pela t€i n" 8.883, de 1994) XII - [Vetado).

(Redaçao dada pela [,ei n" 8-883, de 1994) Xm .hmitcs para

pagamento de insta.laçÀo c mobilizaçâo para execução de obras

ou serviços que seráo obrigatoriamente previstos erÍr separado

das demais parcel,Es, etapas ou tar-efâs; fg - condições de

pagamento, prevendo: sl prâzo de pagamento náo superior a

trürtâ dias, contado a partir dâ data Enal do periodo de

adimplemento de cada parc.ela; (Redação dada pela l.êi n" 8.883,

de 199a1 bl cronogrnma de deseEbolso má,xirDo pot periodo, em

corúormidade com a disponibilidade de recursos frnanceiros; cl

critério de atualizs.çáo financeira dos valores a serem pagos,

desde a data final do periodo de adimplemento de cada parccla

:q_tE!*ãs:1:
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até a data do efeúvo pagamento; [RcdaÇáo dada peta Lei n' 8.883,

de 1994) dl compensaçóes financeiras e penalizaçóes, por

eventuais atrasos, ê descontos, por eventuais antecipaçôes de

pagaruentos; cl exrgencia de seguros, quando Ior o caso; XV -
instruçoes e nornas para cs recursos preüstos nesta L€i; ,(1[ -

condições dc rcccbimento do objcto da licitação; XVII - outras

indicações específicas ou peculiares da licitação. § Io O original

do edital deverá aer datado, rubricado em todas as folhâs e

assinado pel,a autoridade que o expedir, permanêcendo no

processo de licitaçáo, e dcle extraindo-se cópias íntegrais ou

resumidas, para sua diurlgação e fornecimento aos interessados.

§ 20 Consütuem aÍrexos do edital. dele fâzendo pârte integiente:

I - o projeto bâsico e/ou executivo, com todas as suas pâ-rtes,

desenhos, especificaçôes e outros complementos; II - orçamento

€stimado em pl,anilhas de quanütaüvos e prcços unitiár-ios;

{Redação dada pela IÊi n" a.883, de 1994} III - â minuta do

contrato a ser Íirrnado entre a AdministraçÃo e o licitante

vênccdor; III - as êspecificâçoes complementares e as normas de

exccuçâo pertincntes à licitaÉo. [...1"

Estando ainda, cumulado com o Decreto n. lO.O24/2019, de 20 de

setembro de 2019, o qual regulamenta o pregão, na forrna eletr'ônica, e,

seu uso visa a aquisição de bens e a contrataçâo de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispóe sobre o uso da

dispensa eletrônica, no âmbito da administraçáo púbiica federai.

Atendo-se ao todo acima mencionado, conclui-se que a presente

minuta do edital atende as prescriçóes norÍnativas atinentes à matéria.

5. CONCLUSÃO.

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma

estritamente jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da

conveniência e opoltunidade dos atos praticados, nem em aspectos de

natureza eminentemente têcnico administrativa, sendo de

responsabilidade dos gestores envolvidos as informações prestadas, com

base nas quais esta aná1ise jurídica foi realizada e no pressuposto de ser

impossÍvel aguardâr a realizaçáo de procedimento licitatório sem causar

prejuízo à prestaçáo dos serviços públicos envgl.yi(s5, com fulcro nos
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a, PARENTE & AGUIAR

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei Federal N". 8.666/93, esta

Assessoria Juridica OPIIIA favoravelmente refereate eo pÍoceaso

admiuistrativo t" íJ7812or23, quê trate da abcrtura de licitação na

modalidade Pregão Elctrônlco r" o.2212or23, para atender as

necessidades da Prefeltura Munlclpal do Munlcíplo de Arká/TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto no artigo 55 da Lei 8.666/93, eis que

verificando seu conteúdo estáo presentes todas as cláusulas necessárias

a todo contrato administrativo, assim como especificaçóes necessárias ao

objeto.

Destarte, sendo acolhido ou não este Parecer Juridico pela

Autoridade Competente, recomendamos a devida numeração de todas as

páginas do Processo Administrativo, obrigaçáo esta imposta pela

t egislaçao, da mesma forma, caso seja entendido pela celebraçáo do

contrato.

Pelo todo delimitado, ratiÍicamos que este paÍecer jurídico náo

vincula a Autoridade Competente, posto que a mesma possua â

titularidade da competência do mérito administrativo disposto nesta

situação.

É o Parecer, à consideraçáo superior.

Axixá do Tocantins, 20 de novembro de 2023.
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